
¹  Ar t .  46 -Res .n º . -185 /2017 .  No caso  de  id ent i fi cação  de  qualquer  inco mpa t ib i l idade  ou  i r regul ar idade  
tan to  no  uso  dos recurso s  quanto  de  ou tras  pendências  de  ordem t écnica  ou  legal ,  o  f i sca l  deverá  
informar  à  Fundação ,  f i xando  o  p razo  de  30  ( t r in ta)  d ias  para  s an eamento  ou  apr esentação  dos  
esc l arecimen tos  cabívei s .  

 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DA AMAZÔNIA 
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
  

 
1 .  HISTÓRICO DO CONTRATO 

Referência:  Prestação de contas do cont rato /convênio  n. º  14/2019 

Processo:  23084.013921/2020-15 

Projeto:  PROGRAMA DE ENSINO DE LÍNGUAS- PROELI 

Financiador 
Principal:  

[   ]  UFRA TED/Contrato /  
Convênio  

Relacionado  

nº .  14 /2019 

[x]  Financ iamento própr io  [x ]  Não  se ap lica  

Fundação de Apoio:  Fundação de Apoio  à  Pesquisa  -  FUNAPE 

Vigência do Instrumento:  Iníc io:  13 /09/2019 Fim:  31/08/2021 

Tipo de Prestação de 
contas:  

[  ]   FINAL [  X ]  PARCIAL 

Conta Específ ica:  
Banco:  Bras il  

Agência:  0086-8  Conta Corrente  19 .881-1 

Coordenador do  Projeto:  ANA PAULA MARTINS ALVES 

Fiscal  do Projeto  1:  Raimundo Rubens Lima do Car mo 

Fiscal  do Projeto  2:  -- -  

 
 

2 .  ITENS CONSIDERADOS PARA MANIFESTAÇÃO DO FISCAL 
 
2.1.  A co mprovação da  boa e  regular  aplicação dos recursos (Art.  45  –  Res.  185/2017 

UFRA)  

a)  Houve alguma not i f icação¹  junto ao coordenador ou  
Fundação por  a lgum tipo de  inconformidade?  

[   ]  S im 

[  X ]  Não 

b)  A execução f inance ira  do pro jeto aco mpanhou o  
previsto  no  plano de t rabalho ,  de  acordo  com as 
metas/etapas  e s tabelec idas?  

[    ]  Sim 

[  x ]  Não  

c)  Houve a ver i f icação de  todos os serviços/produtos  
adquir idos em estr i ta  conformidade com o so lic i tado  
e em harmonia com o  Plano  de Trabalho?  

[    ]  Sim 

[  x ]  Não  

d)  Todas as no tas/ fa turas/r ecibos/af ins  foram 
apresentadas ,  ver i ficadas  e  ates tadas pe lo  f iscal  
antes de  sua efet iva execução f inanceira?  

[    ]  Sim 

[  x ]  Não  

Ressalvas /  Apontamentos /  Considerações do  Fiscal  em relação ao  it em 

ANEXO VI 
RELATÓRIO DO FISCAL DE CONTRATO 



                                                   

NOTA: Caso o projeto contemple apenas um fiscal, o mesmo será responsável pela análise tanto técnico-operacional 
quanto técnico-administrativo. Neste caso, o fiscal deve excluir o campo adicional de assinatura deste relatório, 
assinando-o apenas uma vez. 
 

 
Não foi emitido notas fiscais/faturas e os problemas com os pagamentos dos 
bolsistas foram regularizados. Contudo, o projeto não executou o projeto 
conforme o plano de trabalho a pandemia do COVID-19.  

 
2.2.  Compat ib il idade  entre a execução e  o  que foi  estabelec ido no  Plano de Trabalho 

(Art.  45  –  Res.  185/2017 UFRA)  

a)  A execução técnica  das a t iv idades ocorreu em 
concordânc ia com o previs to  no proje to /  proposta e  
plano e trabalho?  

[   ]  S im 

[  X ]  Não 

b)  Há Ressa lvas na aval iação deste  i tem:  
[  x ]  Sim 

[    ]  Não 

Ressalvas /  Apontamentos /  Considerações do  Fiscal  em relação ao  it em 

O projeto entrou em vigência em setembro de 2019 até março de 2020, quando 
as aulas presenciais referente ao semestre 2020.1 foram suspensas em virtude 
da Pandemia da COVID-19. 

 
2 .3 .  O cumprimento  das metas do P lano de  Trabalho (Art.  45 –  Res.  185/2017 UFRA) 

a)  O fi sca l  es tá  de acordo  com a  mani fes tação técnica  
acerca  do cumprimento  de cada uma das metas  
mani fes tada pe lo coordenador  do  pro jeto?  

[  x ]  Sim 

[    ]  Não 

b)  O fi sca l  es tá  de acordo  com a  mani fes tação técnica  
acerca  dos benef ícios quanti ta t ivos e  qua li ta t ivos de  
cada uma das metas manifestada pelo coordenador 
do projeto?  

[  x ]  Sim 

[    ]  Não 

c)  Houve o  cumprimento dos ind icadores  previstos no  
plano de t rabalho de  cada uma das me tas  pelo 
coordenador /equipe do p rojeto?  

[   ]  S im 

[  x ]  Não  

Ressalvas /  Apontamentos /  Considerações do  Fiscal  em relação ao  it em 

Não houve cumprimento dos indicadores previsto no plano de trabalho devido 
a paralisação das aulas presenciais por causa da Pandemia da COVID – 19. 

 
 
2 .4 .  Aspectos  gerais concernentes à  f iscal ização (Res.  185/2017 UFRA) 



                                                   

NOTA: Caso o projeto contemple apenas um fiscal, o mesmo será responsável pela análise tanto técnico-operacional 
quanto técnico-administrativo. Neste caso, o fiscal deve excluir o campo adicional de assinatura deste relatório, 
assinando-o apenas uma vez. 
 

a)  A relação de bolsas concedidas no projeto  foi  
des t inada  estr i t amente  às  a t ividades à s quais se  
propunham? 

[x]  Sim 

[    ]  Não 

b)  Foi  observada a não u t i l i zação das  bolsas  para as  
seguintes  a t ividades :  at ividades r egulares de  
magistér io  de graduação  e pós-graduação  na UFRA; 
a t í tulo  de  r etr ibuição  pelo desempenho de funções 
comissionadas ;  para par t ic ipação nos conse lhos  das  
fundações de  apoio;  em cumulat ividade  do 
pagamento da Grat i ficação  por Encargo de  Curso e  
Concurso?  

[    ]  Sim 

[  x ]  Não  

c)  A Fundação encontra-se regular  com a divulgação 
dos dados ineren tes  ao  projeto,  no que concerne  à  
pub licação  em seu s i te  de:  inst rumentos contra tua is ,  
execução dos pagamentos efe tuados,  pr inc ipais 
at ividades  exercidas  no  projetos de  pres tação  de 
contas?  

[  x ]  Sim 

[    ]  Não 

Ressalvas /  Apontamentos /  Considerações do  Fiscal  em relação ao  it em 

 

 
3 .  MANIFESTAÇÃO DO FISCAL 

 

Infor mo para os  devidos f ins que a execução deste projeto  fo i  aco mpanhada por mim,  
f isca l  de  contrato ,  conforme c láusula  nona do contra to nº.  14/2019-UFRA.  

Considerando estritamente os i tens acima e lencados,  de acordo co m as atr ibuições de 
acompanha mento  do  Fiscal ,  inst ituídas pela  Resolução nº.  185 /2017-UFRA, encaminho o  
presente re latório para  subsidiar referida  prestação de contas,  pe lo qua l so mos favoráveis  
à  sua aprovação da execução  da gestão  do  projeto e  da  parte  f inanceira.   
 
 

Belém, 24 de  setembro de 2020.  
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

RAIMUNDO RUBENS LIMA DO CARMO 
           FISCAL ADMINISTRATIVO 


